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Portaria nº 11.530 de 1º de abril de 2020

Dispõe sobre alteração da situação funcional de servidor do Quadro de Pessoal Comissionado da Municipali-
dade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R e s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a contar de 03.04.2020, alterada a situação funcional do servidor Carlos Aparecido Barbosa, lota-
do no cargo de Diretor de Transito - Secretaria de Governo e Segurança Pública, passando a cumprir sua jornada 
de trabalho estabelecida por Lei, no cargo de Diretor de Cultura - Secretaria de Cultura e Turismo - Quadro de 
Pessoal Comissionado da Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de abril de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de abril de 2020.

Decreto nº 6.036 de 14 de janeiro de 2020
   
Da nova redação ao artigo 1º, do Decreto nº 5.615, de 02 de junho de 2018, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Oficio nº 0005 – PR – SMDES, datado de 14 de janeiro de 2020, subscritado pelo 
Sr. José Antonio Giardini – Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, anexo a esta 
Portaria.

D e c  r e  t  a

Art. 1º – O artigo 1º do Decreto nº 5.615, de 02 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º – Fica a contar de 14 de janeiro de 2020, constituída a Câmara Técnica de Desenvolvimento 
Econômico e Social Sustentável - CAMTEC, que será composta pelos Servidores Públicos abaixo relacionados 
e representante da Sociedade Civil Organizada:

Servidores Públicos:

José Antonio Giardini Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável

Roberto Lucato Diretor de Desenvolvimento Econômico

Marco Antonio Nascimento Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Virgilio Botelho Marques Ribeiro Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Marcelo José Coghi Secretário Municipal de Obras e Planejamento
  
Sociedade Civil Organizada:

Sérgio Aparecido Santos Representante da Sociedade Civil Organizada.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente o 
Decreto nº 5.845, de 22.04.2019.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de janeiro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 14 de janeiro de 2020.

Portaria nº 11.437 de 21 de janeiro de 2020

Da nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 11.161, de 1º de abril de 2019, que Constitui Comissão de Processos 
Administrativos Disciplinares e Sindicância da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R e s  o  l  v  e 

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº 11.161, de 1º de abril de 2019, passa a vigorar retroativamente a contar de 
1º.12.2019, com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica constituída Comissão de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicância, que 
será composta pelos seguintes funcionários públicos municipais:

- Marco Antonio Magalhães dos Santos
- Grasiella Boggian Levy
- Reginalba Meneghin de Oliveira Peruchi
- Celso Desiderio Gomes
- José Aparecido Benedito
- Solange Aparecida da Silva
- Renato Marcelo Mascarim
- Cleidiane Rosa de Andrade de Oliveira
- Antonio Ribeiro da Silva Neto
- Flávia Ozelo.

 Parágrafo Único - ...............................”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.12.2019, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 11.175, de 17.04.2019.
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de janeiro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 21 de janeiro de 2020. 

Portaria nº 11.528 de 1º de abril de 2020
  
Dispõe sobre autorização para servidora, reassumir suas funções no emprego público de Agente Administrativa 
e remoção da Secretaria de Educação para a Secretaria de Saúde - Quadro de Pessoal Celetista da Municipali-
dade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R e s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a servidora Sra. Heloisa Pio Vito, autorizada a contar de 1º de abril de 2020, a “reassumir” seu 
emprego público de Agente Administrativa - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeiró-
polis - Secretaria de Finanças e Orçamento. 

Art. 2º - Fica a contar de 1º de abril de 2020, removida a servidora Heloisa Pio Vito, lotada no emprego público 
de Agente Administrativa, da Secretaria de Educação, para a Secretaria de Saúde - Quadro de Pessoal Celetista 
da Municipalidade.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente, a 
Portaria nº 11.091, de 22.01.2019.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de abril de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de abril de 2020.
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AVISO DE SUSPENSÃO E REABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 04/2020
Processo Administrativo nº 4182/2020

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, VERTICAL E SEMAFÓRIA PARA APOIO AO SISTEMA VI-
ÁRIO URBANO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS”, conforme especificações contidas no ANEXO 
I – Termo de Referência.
O presente pregão presencial com sessão marcada para o dia 29 de abril de 2020 fica suspenso para revisão do 
termo de referência, com reabertura e nova sessão nos seguintes termos:

Data da Sessão: 08/05/2020
Horário: 09:00 horas

O edital da Licitação acima relacionada e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefei-
tura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Cordeirópolis, 23 de abril de 2020

Carlos Alberto Piola Filho
Diretor do Departamento de Compras

Portaria nº 11.534 de 08 de abril de 2020

Convalida com efeito retroativo, a designação de servidora para exercer a Função Gratifica de Coordenadora 
Administrativa na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 02.03.2020, a designação da servidora Patrícia Rodrigues, 
lotada no cargo de Coordenadora Administrativa, para também exercer a Coordenadoria Administrativa da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 2º - A servidora não terá sua remuneração alterada, com percepção de vencimentos somente de sua função 
Gratificada de Coordenadora Administrativa da Secretaria de Desenvolvimento Econômico Sustentável da Mu-
nicipalidade.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 02.03.2020, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 11.329, de 23.09.2019..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de abril de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 08 de abril de 2020.

Portaria nº 11.531 de 1º de abril de 2020

Dispõe sobre alteração da situação funcional de servidor do Quadro de Pessoal Comissionado da Municipali-
dade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R e s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a contar de 03.04.2020, alterada a situação funcional do servidor João Alberto dos Santos, lotado 
no cargo de Diretor de Cultura - Secretaria de Cultura e Turismo, passando a cumprir sua jornada de trabalho 
estabelecida por Lei, no cargo de Diretor de Trânsito - Secretaria de Governo e Segurança Pública - Quadro de 
Pessoal Comissionado da Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data, revogadas as disposições em contrário, especificamente a Portaria 
nº 11.417, de 16.01.2020.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de abril de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de abril de 2020.

Portaria nº 11.532 de 1º de abril de 2020

Dá nova redação ao artigo 2º da Portaria 11.520, de 16 de março de 2020.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria. 

R e s  o  l  v  e:

Art. 1º - O art. 2º da Portaria 11.520 de 16 de março de 2020 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 2º - Fica convalidada com efeito retroativo a 02.03.2020, a alteração da Função Gratificada da 
servidora Patrícia Rodrigues, atualmente lotada na função gratificada de Coordenadora Administrativa - FG-2, 
Secretaria Municipal e Esporte e Lazer, passando agora a exercer a função Gratificada de Coordenadora Admi-
nistrativa - FG-2, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, em conformidade com 
a Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posterior alteração.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 02 de março de 2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de abril de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de abril de 2020.

Portaria nº 11.533 de 08 de abril de 2020

Convalida com efeito retroativo a concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal 
da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R e s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 30.03.2020, a concessão de Licença Maternidade a servidora 

Renata Zago Tognoli, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis – Secretaria de Educação, no período de 30.03 a 25.09.2020, tudo de conformidade com os 
termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da Emenda nº 14, de 15.07.2009 da 
Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 30.03.2020, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de abril de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania     

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 08 de abril de 2020.
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
CHAMADA PÚBLICA Nº. 007/2020

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MÁSCARAS DE TECIDO A SEREM DISTRIBUÍDAS PARA USO DA 
POPULAÇÃO E ENTRE OS SERVIDORES PÚBLICOS, DE ACORDO COM O PROJETO “PROTEJA-SE” 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, COM FINS À CONTENÇÃO DO CONTÁGIO DO 
COVID – 19, NOS TERMOS DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Fica prorrogado o prazo para inscrição: de 22 a 30 de abril de 2020. 
Local da inscrição: Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua 
Dr. Silvio Moreira, 25 – Vila dos Pinheiros – Cordeirópolis – SP. O envelope contendo os documentos elencados 
no Edital será recebido nos dias úteis das 9:00h às 17:00h até a data de 30 de abril de 2020. 

O Edital de Credenciamento contendo a relação de documentos e seus anexos, estão à disposição para download 
dos interessados no endereço eletrônico www.cordeiropolis.sp.gov.br, no ícone Licitações. 

Cordeirópolis, 22 de Abril de 2020 

Michele Baccochina de Sousa
Secretária de Administração

EXTRATO  AVISO DE PUBLICAÇÃO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS - comunica a todos os interessados, 
a abertura do PREGÃO PRESENCIAL 001/2020 para aquisição parcelada de combustível Diesel S500, com 
entrega ponto a ponto, para abastecimento das máquinas do tipo motobombas utilizadas nas captações de águas 
bruta para abastecimento e condução à Estação de Tratamento de Água de Cordeirópolis, conforme especifi-
cações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste edital. Regime de contratação: MENOR 
PREÇO GLOBAL.  Credenciamento: até às 14h30m do dia 13 de maio 2020. Sessão do Pregão: imediatamente 
após o término do credenciamento. Local: Na sede do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, 
situado à Rua José Bonifácio, 378 - Centro, Cordeirópolis/SP. Pregoeiro designado: Maurício André Rocha. 

Cordeirópolis, 22 de abril de 2020. 

ARNALDO ZANARELLI
PRESIDENTE EXECUTIVO

PREGÃO PRESENCIAL - 02/2020

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 02/2020 - PROCESSO N. 06/2020, firmado em 16/03/2020. Objeto: 
aquisição de equipamentos e contratação de empresa especializada para a atualização tecnológica, manuten-
ção e operação da infraestrutura interna de dados, de comunicação de dados  e de soluções para segurança 
da informação, conforme especificações constantes do Termo de Referência. VALOR TOTAL: R$ 58.808,96 
(cinquenta e oito mil oitocentos e oito reais e noventa e seis centavos).    COBERTURA ORCAMENTÁRIA: 
01.031.2000.2049.0000.4.4.90.52.35 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, consignadas 
no orçamento vigente da Câmara, suplementadas se necessário. PRAZO: 3 (três) meses. Comissão Permanente 
de Licitação - Cordeirópolis, 16 de março de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL - 02/2020

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 03/2020 - PROCESSO N. 06/2020, firmado em 16/03/2020. Objeto: 
aquisição de equipamentos e contratação de empresa especializada para a atualização tecnológica, manutenção 
e operação da infraestrutura interna de dados, de comunicação de dados  e de soluções para segurança da infor-
mação, conforme especificações constantes do Termo de Referência. VALOR TOTAL: R$ 31.246,96 (trinta e 
um mil duzentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos).    COBERTURA ORCAMENTÁRIA: 01.0
31.2000.2049.0000.4.4.90.52.35 - EQUIPAMENTOS DE PR3OCESSAMENTO DE DADOS, consignadas no 
orçamento vigente da Câmara, suplementadas se necessário. PRAZO: 3 (três) meses. Comissão Permanente de 
Licitação - Cordeirópolis, 16 de março de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL - 02/2020

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 04/2020 - PROCESSO N. 06/2020, firmado em 16/03/2020. Objeto: 
aquisição de equipamentos e contratação de empresa especializada para a atualização tecnológica, manutenção 
e operação da infraestrutura interna de dados, de comunicação de dados  e de soluções para segurança da in-
formação, conforme especificações constantes do Termo de Referência. VALOR TOTAL: R$ 10.958,63 (dez 
mil novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e três centavos).    COBERTURA ORCAMENTÁRIA: 01.0

31.2000.2049.0000.4.4.90.52.35 - EQUIPAMENTOS DE PR3OCESSAMENTO DE DADOS, consignadas no 
orçamento vigente da Câmara, suplementadas se necessário. PRAZO: 3 (três) meses. Comissão Permanente de 
Licitação - Cordeirópolis, 16 de março de 2020.

EXTRATO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO firmado em 25/03/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 05/2019. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMEN-
TO, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS ATOS LEGAIS DA CONTRATADA à CONTRATANTE.  Prazo: 
12 (doze) meses. Fundamento legal: Lei 8666/93 e suas alterações. Signatários: CÃMARA MUNICIPAL DE 
CORDEIRÓPOLIS e LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.
Câmara Municipal de Cordeirópolis - 25/03/2020

EXTRATO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO firmado em 27/03/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 06/2019. Objeto: prestação de serviços de licença de uso  de um sistema 
de ouvidoria por tempo determinado, já incluso a implantação, treinamento do usuário, suporte e hospedagem.  
Prazo: 12 (doze) meses. Fundamento legal: Lei 8666/93 e suas alterações. Signatários: CÃMARA MUNICIPAL 
DE CORDEIRÓPOLIS e SINO CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA EPP.
Câmara Municipal de Cordeirópolis - 27/03/2020

PREGÃO PRESENCIAL - 02/2020

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 05/2020 - PROCESSO N. 06/2020, firmado em 16/03/2020. Objeto: 
aquisição de equipamentos e contratação de empresa especializada para a atualização tecnológica, manutenção 
e operação da infraestrutura interna de dados, de comunicação de dados  e de soluções para segurança da infor-
mação, conforme especificações constantes do Termo de Referência. VALOR TOTAL: R$ 62.590,00 (sessenta 
e dois mil quinhentos e noventa reais).    COBERTURA ORCAMENTÁRIA: 01.031.2000.2049.0000.3.3.90.4
0.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, consignadas no 
orçamento vigente da Câmara, suplementadas se necessário. PRAZO: 3 (três) meses. Comissão Permanente de 
Licitação - Cordeirópolis, 16 de março de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL - 02/2020

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 06/2020 - PROCESSO N. 06/2020, firmado em 16/03/2020. Objeto: 
aquisição de equipamentos e contratação de empresa especializada para a atualização tecnológica, manutenção 
e operação da infraestrutura interna de dados, de comunicação de dados  e de soluções para segurança da infor-
mação, conforme especificações constantes do Termo de Referência. VALOR TOTAL: R$ 37.288,62 (trinta e 
sete mil duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e dois centavos).    COBERTURA ORCAMENTÁRIA: 01.0
31.2000.2049.0000.4.4.90.52.35 - EQUIPAMENTOS DE PR3OCESSAMENTO DE DADOS, consignadas no 
orçamento vigente da Câmara, suplementadas se necessário. PRAZO: 3 (três) meses. Comissão Permanente de 
Licitação - Cordeirópolis, 16 de março de 2020.
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

Atenção Jovens da Classe de 2002
Os jovens que nasceram no ano de 2002  devem comparecer a junta de serviço militar 
para orientação do seu alistamento on line.
Aqueles que não se alistarem no prazo (01 de janeiro a 30 de junho/2020), ficam sujei-
tos as penalidades  previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas a  junta de serviço militar,  lo-
calizada à praça Francisco  Orlando  Stocco,   nº  35,  Centro   (prefeitura municipal).

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ADENIR ANICETO MOREIRA

ADMILSON FERNANDES DA SILVA

ALAN EDUARDO EUGENIO

ALEX RODRIGUES LEAL DA SILVA

ANTONIO E.  PINTO HONORATO

ARIOVALDO SILVEIRA JUNIOR

ATILIO BATISTA DIMAS DE SOUZA

BRAULIO LUCIO PASCOALATO   

CLEITON G. RIBEIRO GONÇALVES             

DIEGO LEOMENO DA SILVA

EVERALDO LOURENÇO DE FARIA

EVANDRO R. DA SILVA PEREIRA

GABRIEL A. PEREIRA DA SILVA

GABRIEL MOISES BEGO

GERALDO D’ANGELO BARBOSA

HELENO JOSÉ DA SILVA

ICARO JACOMO GARCIA DE PAULA

JEFERSON MENDES BATISTA

JOÃO VICTOR WELBER DA SILVA

JOEDER RIGOR MOISES

JONATHAN BARRETO ANDRADE

JHONNY APARECIDO DOS SANTOS

JOSÉ BATISTA MARTINS

JOSÉ ETELVINO DOS SANTOS

JOSÉ MIGUEL RESENDE DA SILVA

LEANDRO VIEIRA CARVALHO

LEANDRYS LOBAINA SANCHEZ

LEONARDO FERNANDO AMBROSIO

LEONARDO JOSÉ DE OLIVEIRA

LUCAS DA SILVA SANTOS ROZA

LUIS H. RODRIGUES MARÇAL

MAYKON BRITO DE OLIVEIRA     

MATEUS LUAN SILVA BAIA

OLECI R. MAGALHÃES NETO

PAULO HENRIQUE DO CARMO SILVA

PAULO H. VIARIO LOPES DO SANTOS

RAFAEL DANILO CANDIDO

RODRIGO DE SOUSA VITO

RODRIGO VIANA DA SILVA

ROMARIO ALMEIDA

SAMUEL MOISES BEGO

TARCISIO LIMA SILVA

TARLYS ALVES DOS SANTOS

VAGNER DA SILVA BONATO

ROBER FAGNER LIMA DA CRUZ

TEYLON LIMA SILVA

TIAGO LUCAS DO CARMO

WEYGAS MONTEIRO DOS SANTOS

WESLEY LOBATO MELO
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